
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07 .97 4.082/0001-14

EDITAL CONVOCATÓNIO

Pregão Eletrônico no 2022.04.20.2

1. Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 0006/2022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÂO ELFTRÔ"NICO, do tipo MENOR

PREçO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10,024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site httPsÚblLcomoras.coJn.

2A PArtE: DAS CLAU§ULAS EqITALIÇIAS

1.0 DO OBJETO
1l A presente licitação tem por objeto a Aquisição de material permanente destinado ao atendimento das

necessidades do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) São Gonçalo, junto a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro de Norte/CE, conforme anexos, partes

integrantes deste edital.

2.0 DO AO EDITAL E DO LOCAL REALIZACÃ0,

2.1. O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.b(/licitacoes; www.iuazeiro9ongÉe.cerq,ov.br e b,llçompr?s.c"om.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com,

EH
3,1 tN IO DO ACOLH lIIENTO DAS PROPOSTAS: 26 de abril de2022, às 09:00 horas

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06 de maio de 2022, às 09:30 horas.

3 3. tNÍCto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 06 de maio de2022, às 10:00 horas.

3,4. REFERÊpCp DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4,1. A Prefeitura nicipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.
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5.0 pos REcUR§os oRCAMENTARToS
5.1. A despesa deconente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Orqão Unid. Orc. Proleto/Atlvldade Elemento d6 Dosrsa
08 02 08.244.0020.2.083 4.4.90.52.00

6.0 DA pARTtCtpACÃo. DO CFEDENCTAMENTO E DA DECLARAÇÂO
6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com,
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,

6,1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 30974600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcgm,oras.cgm,

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, Íundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçÕes da legislação em vigor e deste edital.

6,3, A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idônea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n' 12312006, em seu Capítulo V -
D0 ACESSo AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6.7. A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital,

6.7.1. E vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

ô.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçâ0.
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7.1. 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7 .1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a 'Descrição Detalhada do Objeto

OfeÉado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7 .2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras,com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7.4. No campo 
-lnÍormações 

adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCH deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

O) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo "UU-PrePM".
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 àa Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.

7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7,7, Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pÚblica.

Z.A, Uao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realizaçâo dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prwidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preçoô ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

T,13. A não apreientação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blÉompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabiliiação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0.

8.0. pA ABERTUqA E JULGAMENJO DAS PROPOSJAS f
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8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassiÍicação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8,2, Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3, 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8.4, Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCh presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

8,5, Serão desclassificadas as propostas que:
\./ 8.5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante.

8,5.2- Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. 0 sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

\-/

9.0. pA ETAPA pE 
LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduziio a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9,2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

9,4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
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9.5. 0 modo de disputa adotado para este ceftame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9,5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance Íinal e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5,5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5,6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5,7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9,6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9,7. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9,9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 50/o (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1().(l DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCNÇÃO DA PROPOSTA

v
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10.1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. Anegociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágraÍo único do arl.70 e no § 90 do art. 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conÍorme disposições do edital.

10,4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estaradequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10,1 deste

edital.
10.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acanetará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçâ0.

10,4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

1 1,1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1,1, A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassifi cação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3, 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11,6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (enkegará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

11,7, Apos a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA tLIACÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO DEVERÃO SERAPRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipalde seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; r
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g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de regisko ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo diskibuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercicio social, já exigiveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta Íeita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor.

12.2,1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçôes.

Observação: 0s documentos que não possuam campo especifico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

I 3.0 ourRAs prsP.osrcÔEs

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal n0 11.488!2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

v
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13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem p§uizo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0.

14.0 DOS CRITÉruOS DE JULGAMENTO
14,1. Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PBEÇO, observado o estabelecido

nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1.3. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital,

14.1,5, O licitante remanescente que es§a enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classiÍicaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

1.5. DA DESCLASSIFICAçÃO DE PROPOSTAS:

15.1, As propostas serâo desclassificadas quando apresentadas em condiçôes ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epigrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis,

15.2. Adesclassificaçâo será sempÍe fundamentada e registrada no sistema.

16. pOS pEptpos pE ESCLARECTMENTO§ E DA IMPpGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓHO

16.1.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@uazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgâo interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes,

16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16,5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

fl
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16.6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não aÍetar a formulação das propostas,

16,8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16,9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do certame, exceto

se a alteração nâo afetar a Íormulação das propostas,

17. DOS RECURSoS ADMTNTSTEATTVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
\./ recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razoes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br, 0s demais licitantes Íicam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

denho de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente,

17.3. A ausência de maniÍestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de reconer, nos termos

do disposto no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17,5. A decisâo em grau de recurso será deÍinitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

\./

18. pA ApJUplCA,ÇÃO E pA 
I,TOMOLOGAÇÃo

18.1, A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18,4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18.5, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

'!9. pAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição f
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ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais comina@es legais.

19,2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, eno de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou nâo

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia deÍesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) ouhas ocorrências que possam acanetar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçÕes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;

b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 570 (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formalda rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,

19.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a deÍesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis,

ig,Z n licitante adjudicatária que se recusar, injustiflcadamente, em Íirmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

fi)
Y
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cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTRATAÇÃO
20,1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco)dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contrataçã0.

20.3. Quando a adjudicatária nâo comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e Íeita a negociaçã0, assinar

o contrato.

20.4, A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSTCÔES GERAIS

21.1, Esta licitação não importa necessariamente em contrataçâ0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçôes ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. É. facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.

21,3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o nâo atendimento

às solicitações ensejará DESC LASS I F ICAÇÃO ou I NAB I L ITAÇÃ0.

21.4.Toda a documentaçáofarâ parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21,ô. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0,

21.7 , O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade,

21.9, Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.gov.br,

ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicaclo e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou mÓvel, como forma

de garantir a lisura do certame. p
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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21.11 .0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal e art, 299 do Codigo Penal Brasileiro,

21.15, Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

propobta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

\-/ Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

2e !8S AryEXo§
22,1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de PreÇos;

ANEXO lll - lilodelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato,

Juazeiro do Norte/CE, 20 de abril de 2022

\./
Marcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site:

040-000 - Juazeiro do Norte - CE
www.juazei rodonorte. ce. gov. br
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

f
Av. Leão SamPaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63. 040-000 - Juazeiro do Norte - CE

ce.gov.brFone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.
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TERMO DE REFERÊNCN

1 . OBJETO DA CONTRATIçÃO
í.1 - Aquisição de materíal permanente, visando atender as necessidades do CRAS (Centro de Referencia da

Assistência Social) São Gonçalo junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sociai e Trabalho de Juazeiro

de Node/CE, conforme especificaçoes contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE LrCrrAçÃO E DO CR|TÉR|O DE JULGAMENTO

1.2.1 . Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto

Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9,488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie,

1.2.2- Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

V todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos,

1.2.3. A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote,

\./

2. JUST!FICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 . Assegurar o regularíornecimento de equipamentos, mobiliários e consumo para atender as necessidades

do CRAS (Centro de Referência da Assistência Sr:cial) São Gonçalo junto a Secretaria fu4unicipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro de Norte/CE.

2,2.DADIUSÃO POR LOTES

2.2.1 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram uniÍicados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa,

2.2.2. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos, Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administraçã0, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funçoes primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote.

2.2.3 . No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contralar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração PÚblica e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parce a (Lote) do objeto licitado, Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho paru a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, conseq uentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçâo

q
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte -cE

Fone: (88)3í99-0363 - E-mail: cPl@ uazei ro. ce. gov. br - S ite: www. j uazei rodonorte. ce. gov. br
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3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

706,39

Av. Leáo Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63 - Juazeiro do Norte - C

I2.

1.783,80

1.349,65

7

Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado I Valor Total
0001 ARMARTO DE AÇO A15, 2 PORTAS

FECHAMENTO POR CHAVE; CORPO E

PORTAS FABRICADAS COM CHAPA 26 (0,40
MM - ESPESSURA); DIMENSÓES; RLTUNR .
1500 MM (1,50 M); LARGURA - 750 MM (0,7s
M); PROFUNDIDADE - 350 MM (0,35 M); 3

PRATELEIRAS, SENDO 1 FIXA (A CENTRAL)
E AS DEMAIS, REGULAVEIS; CADA
PRATELEIRA SUPORTA ATÉ 45 KG
UNIFoRMEMENTE DISTRIBUIDoS.
PRODUTO COM FOSFATTZAÇÃO A FERRO E
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. PÉS
METÁLICOS COM SAPATAS DE PúSTICO
REGUúVEIS

UND 3 594,60

3

0002 ARQUTVO DE AÇO 4 GAVETAS
crNzA,DESrGN ALTADO À OUnrrOnOe Xn
oRGANTZAÇÃO DE QUALQUER TrPO DE
AMBIENTE, CONFECCIONADO EM CHAPÁ
DE AÇO 26, DESTINADO A UTILIZAÇÃO DE
ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS POF
MEIO DE PASTAS SUSPENSAS, COIV
VISUAL MODERNO POSSIBILITANDO UMA
HARMONIA EM SEU AMBIENTE DE
TRABALHO E EM SUA CASA. ARQUIVO DE

AÇo 4 GAVETAS ruoatÁRro FABRToADo
coM AÇo DE QUALTDADE E

PROCEDÊNCIA,DISPÔE DE SISTEMA DE

FECHADURA- DE MIOLO. AS GAVETAS
FUNCIONAM EM SISTEMA DE
DESLIZAMENTO POR PATINS DE NYLON
COM CAPACIDADE DE CARGA DE IOKG
POR GAVETA UNIFORMEMENTE
DISTRIBUÍDO

UND

0003 CADEIRA DE PLASTICO - COR: BRANCA;
CADEIRAS DE POLIPROPILENO VIRGEM;
SEM BRAÇOS; MONOBLOCO; EMPILHÁVEIS;
COM PROTEÇÃO UV; SUPORTA ATÉ í40
KG: MEDIDAS:50X42 X 86CM.

UND 25 49,1 3 1.228,25

UND 5 269,93

0004 CADEIRA SECRETARIA PRETO PÊ PALITO,.
ASSENTO E ENCOSTO: MADEIRA
COMPENSADA, - ASSENTO E ENCOSTO:
ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE
MÉDIA DE 55KG/M3. . REVESTIMENTO DO
ASSENTO E ENCOSTO: EM TECIDO
POLIPROPILENO AZUL .MEDIDAS
ASSENTO: 41 CM LARGURA X 39 CM
PROFUNDIDADE X 50 CM ESPESSURA
BASE: CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO
DE 1'.- ALTURA TOTAL ATÉ O CI.IÂO: 83 CM .

PESO RECOMENDADO: ATÉ 120 KG
GARANTIA: 6 MESES. CERTIFICADO PELO
INMETRO

606,62303,31UND 2

0005 ESTANTE 6 PRATELEIRAS AÇO ESTANTE
DE AÇO MULTTUSO 2 METROS 6

PRATELETRAS (2000 X 700 x 285) A
ESTANTE DE AÇO MULTIUSO 06
PRATELEIRAS, 12 COLUNAS - 06 BANDEJAS
. 04 SAPATAS L . 01 KIT DE MONTAGEM
COMPLETO GARANTIA DE 03 MESES DE
FÁBRICA CONTRA DEFEITOS DE
FABRTCAÇÃO

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov,br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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0006 LoNGARINA púsrrce 03 LUGARES ARtpúsrlcn 03 LUGARES - coR AZUL

GARANTIA DO FORNECEDOR: 24
corurEúoo DA EMBALAGEM: PLÁsIco
LONGARINA 03 LUGARESPES UND 542,88
SUPORTADO
MATERIAL DO
AZUL

(KG): 130 POR ASSENTO
REVESTIMENTO: Púsrr

(POLTPROPT

1.294,66

3.993,38 3.993,33

863,08

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63 - Juazeiro do Norte - CE

3 64628

\-/

\-/

863,08

4 793,16

0007 MESA DE PLASTICO
GELO,FABRICADA COM
POLIPROPILENO,COMPRIMENTO:
CM,LARGURA: 70 CM, ALTURA:

c
7C

CM
70,Í
x3

olsrÂrucIR ENTRE As PERNAS:
CM,PESO: 3,85 KG (+-4OG),LATERAL: 34
CM. TAMPO: 4 PARTES DE 1sX15 CM

BRANCC

70 UND 3 133,33 399,99

0008 TENDA PIRAMIDAL -3MTSX3MTS POSSU]
ESTRUTURA FABRICADA EM CHAPA DE
FERRO TUBULAR COM MEDIDAS DE 13" A

18", SOLDADA POR SISTEMA MIG COM
GALVANIZAÇÁO, MONTADA EM SISTEMA
DE ENCAIXE E COM PARAFUSOS E

coNExÔES EM AÇO TNOXTDÁVEL,
3MTSX3MTS

UND 2 647,33

Total 10.410,78

Lotê : Lotê 02 - Material oermanêntê
Item Esoecificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado , Valor Tota

BEBEDOURO EM AÇO |NOX ArSr 304 , COM
2 BICOS DE SAIDA, OS QUAIS PODEM SER
DEFINIDOS PARA AGUA GELADA E AGUA
NATURAL GABINETE CUBA E

SERPENTTNA TNTERNA EM AÇO rNOX.
INCLUI FILTRO CELULOSE (FILTRA
MATERIAL SÓLIDO EM SUSPENSÃO NA
Áeun) pooeRÁ AUXILIAR NA FILTRAGEM
DA ÁCUN RESERVATÓRIO COM
CAPACIDADE PARA 25 LITROS DE ÁGUA
GEI.ADA. FEITO EM POLIETILENO
(MATERIAL ATÓXICO) COM BOIA PARA
CONTROLE DE ENTRADA DE AGUA , PÉS
REGUúVEIS, TERMOSTATO PARA
CONTROLE E REGULAGEM DA
TEMPERATURA. COMPRESSOS, GÁS
ECOLÓGICO, GARANTIA DE í2 MESES,
CERTIFICADO PELO INMETRO

UND 1

0001

UND 1

0002 FOGÃO 4 BOCAS DE PISO COM FORNO
LIIUPR TACIL, BRANCO - . FORNO LIMPA
FACIL: FACILIDADE NA HORA DE LIMPAR.-
BOTÓES REMOVÍVEIS: FACILITA A LIMPEZA
DO PRODUTO.. PUXADOR DE AÇO SUPER-
REFORÇADO PARA MAIS SEGURANÇ4.
. ACENDIMENTO MANUALBOCAS
4CAPACIDADE DO FORNO 56 L GAS GLP
CLASSTFTCAÇÃO MESA: A / FORNO: C
CONTEUDO DA EMBALAGEM- 01 FOGÃO 4
BOCAS DE - 01 MANUAL DE
tNSTRUÇÔESDTMENSÓES DO PRODUTO
(LXAXP) 50,7 X 83 X 59,8 CM
DIMENSÓES DA EMBAIáGEM (LXAXP) 76,7
X 76,7 X 59,8 CM PESO LíQUIDO 18,7 KG
PESO BRUTO 20,4 KG GARANTIA DO
FORNECEDOR 01 ANO PESO 18,38 KG

UND 1 4.793,16

,s

0003 TNEEZEN HORIZONTAL DUPLA AÇÃO DUAS
PORTAS 5321 - 22OY: IDEAL PARA

CoNSERVAÇÃO DE PRODUTOS
CONGELADOS. POSSUI TEMPERATURA DE

oPERAçÃO PARA CONGELADOS -16o A
2oo. ierRtcrneÇÃo EsrAIcA coM

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

1
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SERPENTINA DE COBRE, DEGELO MANUA
CONTROLE DE TEMPERATURA
TERMOSTATO, TAMPAS C

BASCULANTES COM PUXADORES, DR
FRONTAL COM TAMPA,
INTERNO E EXTERNO EM CHAPA
PINTADA NA COR BRANCA, GABINETE CO
RooÍz|os E SKIN ooNDENS
EXCELENTE DISSIPADOR DE CALOR CO
antxlss[r,to ruível DE RUIDo
srcNrFrcATtvA neouçÃo trto
DE ENERGIA. LIMITES DE
coNGEtáDOS -160
nernrcennçÃo
SERPENTINA DE COBRE

A

cABTNETE cou noolzros.coNSUMo
tvtÊs: 96. DEGELo MANUAL.
FRONTAL COM TAMPA, EXCELE
DrssrPADoR DE cALoR colú sntxlsst
NÍvel oe nuÍoo. FUNÇÃo euE PER
ALTERAR A TEMPERATURA DO
TERMosrATo. REFRTGERAÇÃo: esrRrr
COM SERPENTINA DE COBRE
PARA uovrnlterurnÇÃo DO AP
TEMPERATURA: -í60 A -20oC.'teltsÃo: zzov
QUANTIDADE TAMPAS 2, COR BRAN

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro'ce.gov.br - Site:

136,66

2.876,88

04 - Juazeiro do Norte - C

ESTATIcAco

\./

v

,33707

136,66

2.876,88

1.361,40

0004 LIQUIDIFICADOR 2 VELOCIDADES +

PULSAR 1,5 LITROS COPO EM PP
rruouegnÁvet e rAMPA DosADoRA,
GARANTIA DE 12 MESES, 01
LIQUIDIFICADOR; MANUAL oe tNSrnuÇÔeS
E MANUAL oe RssrtÊuctR rÉcrutcn

UND 1

707,33UND 1

0005 MICRO.ONDAS 3OL ICRO.ONDAS 3OL,

MATERTAL AÇo, vrDRo e plÁsttco,
CAPACIDADE 3OL, PAINEL DIGITAL,
ruruçóes REcETTAS pnÉ-pnocnnMADAS
20, PRAZO DE GARANTIA O1 ANO (3 MESES
DE GARANTIA LEGAL E MAIS 9 MESES DE
GARANTIA ESPECIAL CONCEDIDA PELO
FABRICANTE).CONTEUDO DA EMBALAGEM
. 01 MICRO.ONDAS - 01 MANUAL

UND 1

0006 nernrcennoon ooH,lÉsrtco coM
CAPACIDADE MINIMA DÉ, 275 LITROS -
cApACtDADE uÍrurnltn Do REFRTGERADoR
z1s LT, E cAPActDADE ulxtrrlte Do
FREEZER DE 60 LT, COR BRANCA,
CONTENDO: PORTA OVOS, CONTROLE DE
TEMPERATURN, PÉS NECUúVEIS, BIVOLT.
EFICIENCIA DE ENERGIA:TIPO A.

5 272,28UND

0007 VENTII.ADOR DE COLUNA 40 CM 6 PAS EM
POLIPROPILENO E 3 VELOCIDADES

,porÊrucrn Do MoroR ao.ow. ALTURA
Reouúvel tucltrunçÃo nlusrAvel
oscn-AÇÃo HoRtzoNTAL
stLENcroso,TexsÃo / voLTAGEM 220v.
GARNTIA DE 12 MESES CERTIFICADO PELO
INMETRO

T 1

03
Valor Estimado Valor TotalUnid. Qtde. Marca/Modelocacão

1.396,53UND 1

0001
BLUETOOTH E USB 01 CAIXA DE SOM, 01

CONTROLE REMOTO E MANUAL

AMPLIFICADACAIXA

ES

1 .981 ,1 1 1.98í ,1 11UND
N

- TAN
COLORIDA

MULTIFUN
DE TINTA
IMPRESSORA

USB WI.F
L.T

www. juazei rodonorte. ce. gov. br

1.396,53
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DE TINTA COLORIDA USB WI-FI
rNronunçóes rÉcrutcns - MoDELo 13250
TIPO DE MULTIFUNCIONAL TANQUE
TINTA, CONECTIVIDADE . WI-FI - W
DIRECT, TIPO DE
coNexóes usa,

rnapnessÃo coLoRr
ruruÇóes - r

- COPIADORA
VELOCIDADE DE I PRETO
33PPM - COLORIDO: 1SPPM, COPIADORA
NUMERo uÁxtruo oe côPtes t R
CARTUcHos/ToNERS cotuPRrlvets
Í544120-At - r544220-Al - T544320-AL
Í5,44420-AL, MANUSEIO DE PAPEL
TAMANHO DE PAPEL SUPORTADO
pnoRÃo: A4 - CARTA - oricto (ztss
355.6MM) - MEXICO-OFlClO (215.9
340.4MM) - OFTCTO I (214.9 X 315MM)
rólto (zrs.gx330.2MM) - ExEculvo - Ml

CARTA - A6 FOTO: 10Xí5CM (4X6lN) - 1

wrDE (102Xí81MM) - 13X18CM (5X7lN)
ENVELOPES: #10 - DEFINIDO
usuÁnto: 54x86 To 215.9x1
MANUSEIO DE PAPEL . CAPACIDADE
ENTRADA e SRIOR DE PAPEL- E

1oo FoLHAS n+ - sR[oR: 30 FoLHAS
soFTWARE rNcLUSo cD DE tNSTAI-AÇÃo
SOFTWARES, VOLTAGEM BIVOLT, 01

(3 MESES DE GARANTIA LEGAL E MAIS
MESES DE GARANTIA ES

CONCEDIDA PELO FABRICANTE

í65,33

2.415,19 2.415,19

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 31 937,28 (trinta e urn mil novecentos e ti"inta e sete

reais e vinte e oito centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo Municipio de

5,33

?
O4O-OOO - JuazeiAv. Leão Sarnpaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63 ro do Norte - CE

UND 1

MICROFONE PROFISSIONAL COM CABO
METROS MICROFONE PROFISSIONAL COM
cABo 5 METROS, CARDIÓIDE
UNIDIRECIONAL ISOLA O MATERIAL DE

oRtGEM, MtNtMtzANDo o nuÍoo DE
FUNDO - SOHZ A 15KHZ RESPOSTA DE
rneouÊructn,- MtcRoFoNE PRoFtsstoNAL
COM CABO 5 METROS COM GARANTIA DE
No uÍrutruo 06 MEsES

0003

UND 1

0004 PROJETOR LED. 34OO LUMENS . FULL HD
NATIVO . - HDMI, VGA, AV, SD E USB .
PROJETOR LED - 34OO LUMENS - FULL HD
NATIVO - - HDMI, VGA, AV, SD E USB .,

BRILHO: 3.400 LUMENS (CUME) FONTE
LUMINOSA: úTUPNOR LED (DURABILIDADE
ENTRE 20.000 A 30.000 HRS),FORMATO DE
Auoto supoRTADo (usB E sD): MP3, wMA
E M4A FoRMATo DE vÍoeo suPoRTADo
(USB E SD): MP4, AVl, MKV, WMV, RM,

RMVB, MPEG, MPG, MOV, FLV E

DIVXFORMATO DE IMAGEM SUPORTADO
(USB E SD): JPEG, BMP E PNG, GARANTIA:
1 ANO 1 PROJETORI CONTROLE REMOTO
'r cABo DE ALTMENTAÇÃo 1 cABo HDMI 1

ADAPTADOR PARA CABO AA/.RCA 1

pÉztruno 2 PTLHAS AAA 1 MANUAL DE

rusrnuÇôes coMPLETo E EM

PORTUGUES

836,50836,501UND

0005

ct rntpÉ 1 ,gox1,aoM
netRÁrtt

1 1

97 POLEGADAS RETRÁTIL TELA
clTELA DE

6.794,66

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro ce.gov.br - Site: www. juazeirodonorte.ce.gov. br
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Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 6o da lnstrução Normativano7312020, de 05 de agosto de 2020, do
Ministério da Economia.

3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta
de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo'MARCA PROPRIA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta Íinalidade.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 . DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo até de 15 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes DotaçÕes Orçamentárias:

7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em

moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

Av. Leâo Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - J ro do Norte -

ôrqão Unid. Ora. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
08 02 08.244.0020.2.083. 0000 4.4.90.52.00

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site. wunrv.juazeirodonorte.ce.gov.br
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 15 dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de Compra, os

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade,

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso,

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

9. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigiro fielcumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual,

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem com0 zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçOES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alteraçoes.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

10.2.2.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10;.2.9 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipalde Juazeiro do Norte/GE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

f,Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 azeiro do Norte - CE

v
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10.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

í1 . DA RESCISÃO

11.1 - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçoes pactuadas,

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento,

11.3 - 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fielexecução das condiçoes previstas no instrumento contratual.
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8,666/1993.
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitorios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993,

13. DTSPOSTçOES FTNATS

13.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8,6ô6/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçÕes constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçoes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0,

13.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE -b de Á6Rr L oe 2o>!,

So§atillt

ira de Sousa Lima

0rd de

Secretaria Municipal de

Social e Trabalho

I
azeiro do üorte - CEAv. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce,gov.br - Site:
040-000 - Ju
www.j uazei rodonorte. ce. gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07 .97 4.O82/OOO1-14

ANEXO II
MODELo DE PROPoSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8,666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregâo EletrÔnico n0

2022,04.20.2.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e flelmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de material permanente destinado ao atendimento das necessidades do CRAS (Cenho de

Referência da Assistência Social) São Gonçalo, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro de Norte/CE, conforme especificaçoes apresentadas no abaixo.
\./

\-/

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site:
040-000 - Juazeiro do Norte - CE
www.j uazeirodonorte. ce. gov. br

01
Valor TotalQtde. Marca/Modelo Valor EstimadoEspecificação Unid.Item

UND 3

0001 ÀRMÁR|O DE AÇO 415, 2 PORTAS
FECHAMENTO POR CHAVE; CORPO E

PORTAS FABRTCADAS COM CHAPA 26 (0,40
MM - ESPESSUM); DIMENSÔES; ALTUM.
1s00 MM (1,50 M); IJRGURA - 750 MM (0,75

M); PROFUNDIDADE - 350 MM (0,35 M); 3

PRATELEIRAS, SENDO 1 FIXA (A CENTRAL)
E AS DEMAts, Reouúvets; cADÁ
PRATELETM suPoRTA nrÉ 45 Kc
UNTFoRMEMENTE otsrruauíoos
PRoDUTO COM FOSFATZEÇÁO A FERRO E

PTNTURA eurnosrÁlcA A Pó. PÉs
uerÁlrcos coM SAPATAS oE Púsrtcc
necuúvEts

3UND

0002 ÃRõüm -- DE AÇo 4 cAVETAS
cINZA,DESIGN ALIADO À OUATIOROE UR

oRGANTzAçÃo DE QUALQUER TlPo DE
AMBIENTE, CONFECCIONADO EM CHAPA
DE AÇo 26, DESTINADo e urLtzRçÃo oe
ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS POR
MEIO DE PASTAS SUSPENSAS, COM
VISUAL MODERNO POSSIBILITANDO UMA
HARMONIA EM SEU AMBIENTE DE
TRABALHO E EM SUA CASA. AROUIVO DE

AÇo 4 cAVETAS laoetuÁnto FABRIcADo
COM ACO DE QUALIDADE E
pnoceoÊúcte,otspôe DE stsrEMA DE
FECHADURA- DE MIOLO. AS GAVETAS
FUNCIONAM EM SISTEMA DE

DESLIZAMENTO POR PATINS DE NYLON
COM CAPACIDADE DE CARGA DE IOKG

POR GAVETA UNIFORMEMENTE
orsrnrauíoo

25UND

0003
CADEIRAS DE POLIPROPILENO

BRAÇOS; MONOBLOCO; EMPI
PROTEÇAO UV; SUPORTA 1nrÉ

MEDIDAS

SEM
coM

UND

ç[ffiffi§IoRETÁRIA PRETO PE PALITO,-
ASSENTO E ENCOSTO: MADEIRA
COMPENSADA. . ASSENTO E ENCOSTO:
ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE
uÉon oe 55KG/M3. - REVESTIMENTO DO

ASSENTO E ENCOSTO: EM TECIDO

0004

ã

5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN Pl : A7 .97 4.082/OOO1-14

POLIPROPILENO AZUL .M
ASSENTO: 41 CM I-ARGUM X 39
PROFUNDIDADE X 50 CM ESPESSURA
BASE: CONFECCIONADO EM TUBO DE
DE 1'.-ALTUMrorelnrÉ o cHÃo: es cM
PESO RECOMENDADO: ATÉ 120 KG
GARANÍIA: 6 MESES. CERTIFICADO

v

v

2

0005 ESTANTE 6 PRATELEIRAS AçO
DE AçO MULTTUSO 2 METROS
PRATELETRAS (2000 X 700 X 285)
ESÍANTE DE AçO MULTIUSO
PRATELEIMS, 12 COLUNAS - 06
- 04 SAPATAS L - 01 KIT DE
COMPLETO GARANTIA DE 03 MESES
rÁgRIcR coNTM DEFEITOS
rnanrcecÂo

UND

3

0006 r-onêÂRiun púslcA 03 LUGARES ARINAI
púsrrcn 03 LUGARES - coR azul ,l

GARANTIA DO FORNECEDOR: 24 MESESj
coNTEÚDo DA EMBAIáGEM: PIáSICO l|

LONGARTNA 03 LUGARESPESq
SUPORTADO (KG): 130 POR ASSENTO,I
MATERIAL DO REVESTIMENTO: PIáSTICQ
AZUL (POLIPROPILENO) I

UND

3

0007 ffio BMNcq
GELO,FABRICADA COM q
POLIPROPILENO,COMPRIMENTO: 7q
CM,IáRGURA: 70 CM, ALTUM: 70 CM,IUND
DISTÂNCA ENTRE AS PERNAS: 7O,q

CM,PESO: 3,85 KG (+40G),1áTERAL: 3a X 3{

CM, TAMPO:4 PARTES DE 15X15 CM I

2

TENDtr ptner\iróÂt -3MTSx3Mrs Possutl
ESTRUTURA FABRICADA EM CHAPA DEI

FERRO TUBUIâR COM MEDIDAS DE 13" 4
18", SOLDADA POR SISTEMA MIG COÍ\4

GALVANTZAÇÁO, MONTADA EM SISTEM4
DE ENCAIXE E COM PARAFUSOS E
coNExÓES EM AÇO INOXIDAVEL.I
3MTSX3MTS I

UND

0008

Valor Estimado Valor Totalficacão Unid. Qtde. Marca/Modelo

UND 1

DA, OS QUAIS PODEM
DEFINIDOS PARA AGUA GEIADA E

SERPENTINA INTERNA EM AÇO I

CAPACIDADE PARA 25 LITROS DE
GEIáDA. FEITO EM POLIETI
(MATERTAL ATÓXICO) COM BOIA
CONTROLE DE ENTRADA DE ÁGUA
REGUúVEIS, TERMOSTATO
CONÍROLE E REGUIáGEM
TEMPERATURA. COMPRESSOS,
ECOLÓGICO, GARANTIA DE '12

2 BICOS DE SAII

FILTRO CELULOSEINCLUI
ÍERIALMA EMSÓLIDO

NAAUXILIARPODERÁÁoua)
RESERVATÓRIODA ÁGUA

rNox

CUBAGABINETENATURAL

J

UND 1

LIMPA FÁCIL, BRANCO - - FORNO LI

FÁCIL: FACILIDADE NA HORA DE LIM
BOTÔES REMOVÍVEIS: FACILITA A
DO PRODUTO.- PUXADOR DE AçO

4

MAIS

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site:
040-000 - Juazeiro do Norte - CE
www.j uazei rodonorte.ce. gov. br
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07 .97 4.O82/OOO1-14

ACENDIMENTO
4cAPAcTDADE Do FoRNo so t- oÁs
cLASSTFtcAÇÂo tuesR: A / FoRNo:
corureúoo'on EMSRLAcEM- 01 rocÁo

v

\./

BOCAS DE O,I MANUAL
rusrnuçôesortuensôes Do

PESO BRUTO 20,4 KG GARANTIA
KG

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site:

040-000 - Juazeiro do Norte - CE
www.j uazeirodonorte. ce. gov. br

UND 1

0003

0004

POSSUI TEMPERATURA
openRcÃo PARA coNcEtáDos -
2oo, iernroeaRÇAo esrÁrtcR
SERPENTINA DE COBRE, DEGELO
CONTROLE DE TEMPEMTURA
TERMOSTATO, TAMPAS
BASCUIáNTES COM PUXADORES,
FRONTAL COM TAMPA,
INTERNO E EXTERNO EM CHAPA
PINTADA NA COR BRANCA, GABINETE
nooÍzros E sKtN

DISSIPADOR DE CALOR
ulveu DE nuÍoo

SIGNIFICATIVA REDUçÂO NO
DE ENERGIA. LIMITES DE TEMPERA

cABTNETE coru noolztos.coNsuMo
uÊS: 96. DEGELO MANUAL.
FRONTAL COM TAMPA. EXC
DISSIPADOR DE CALOR COIVI SRIXÍSSI
uÍver oe nuÍoo. FUNçAo ouE
ALTERAR A TEMPERATURA DO
TERMOSTATO. REFRIGEMçÂO: ESTÁTI
COM SERPENTINA DE COBRE.

160 A

nrrnrceRRÇÃo
SERPENTINA DE COBRE. MOBI

MOVIMENT, DOPARA nçÁo
A rerusÂo:-2ec. 220VTEMPERATURA: 6o

TAMPAS coR

OE PenvnÇÁo
iELADOS.

-2ecA-16eCONGELADOS

220V'. |DEALPORTAS 532L
CONSI
CONG

EXCELENTE
aRtxÍsstt\ío

UND 1

PULSAR 1,5 LITROS COPO EM
INQuESRÁVEL E TAMPA
GAMNTIA DE 12 MESES,
LIQUIDIFICADOR; MANUAL DE

oe nssrÊucn

UND 1

0005

0006

MATERTAL AÇO, VIDRO E
CAPACIDADE 3OL, PAINEL

20, PRAZO DE GARANTIA 01 ANO (3
DE GARANTIA LEGAL E MAIS 9 MESES
GARANTIA ESPECIAL CONCEDIDA
FABRTcANTE).coureúoo DA EMBALAG

ruruçôes REcEITAS

-01

UND 1

cApActDADE lrlÍNtrun oE 275 LlrRos -

cAPActDADE utÍtt[ue oo
215 LT, E CAPACIDADE MÍNIMA
FREEZER DE 60 LT, COR
CONTENDO: PORTA OVOS, CONTROLE
TEMPERATURA, PÉS NECUúVEIS, BIVOLT

DE ENERGIA: TIPO

5

r^
UND

0007
POLIPROPILENO E 3 VELOC
porÊucn Do MoroR 8o.ow

40 6
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oscruÇÃo
SILENCIOSO,
GARNTIA DE
INMETRO

reNSÃO / VOLTAGEM
12 MESES CERTIFICADO PE

Av, Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiio do
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte

Norte - CE
.ce.gov.br

Lote 03 - Material peÍmanênte
Valor Estimado otalEspecificação Unid. Qtde. Marca/ModeloItem

1

0001 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA sOOV\

BLUETOOTH E USB 01 CAIXA DE SOM, 01

CONTROLE REMOTO E MANUAL DE

rrustnucôes

UND

UND I

0002 iIúPRESSoRA MULTIFUNCIONAL . TANQUE
DE TINTA COLORIDA USB W-FI
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - TANQUE
DE TINTA COLORIDA USB W-FI,
TNFORMAÇÔES rÉCNTCRS - MODELO 13250,
TIPO DE MULTIFUNCIONAL TANQUE DE
TINTA, CONECTIVIDADE - W.FI - W-FI
DIRECT, T|PO DE tttlpnesSÃO coLoRlDA,
coruexóes usB, FUNÇôES - IMPRESSoRA
- COPIADORA - DIGITALIZADORA,
VELoCIDADE DE IMPRESSÁO . PRETO:
33PPM - COLORIDO: 15PPM, COPIADORA -

ttúueno uÁxtuo oe cópns I A 20,
cARTUcHos/ToNERS coupnrÍvets
T544',t20-AL - T544220-AL - T544320-AL -

T544420.AL, MANUSEIO DE PAPEL
TAMANHO DE PAPEL SUPORTADO
pRoRÁo: A4 - cARTA - oFÍcto (21s.9 x
355.6MM) - MEXICO-OFICIO (215.9 X

340.4MM) - OFTCTO I (214.9 X 315MM) -

FóLro (2ís.9x330.2MM) - ExEcurlvo - MEIA
CARTA - A6 FOTO: 10X15CM (4X6lN) - 16:9
wtDE (102Xí81MM) - 13X18CM (5X7lN) .

ENVELOPES: #10 - DEFINIDO PELO
usuÁRto: 54x86 TO 215.9X1200MM
MANUSEIO DE PAPEL - CAPACIDADE DE

ENTRADA E SAíDA DE PAPEL- ENTRADA
1oo FoLHAS Ra - sRÍon: 30 FoLHAS A4
SOFTWARE INCLUSO CD DE INSTAIáçÂO E

SOFTWARES, VOLTAGEM BIVOLT, 01 ANC
(3 MESES DE GARANTIA LEC,AL E MAIS €

MESES DE GARANTIA ESPECIAI.
CONCEDIDA PELO FABRICANTE)

UND 1

MiCROFONE PROFISS|ONAL COM CABO 5
METROS MICROFONE PROFISSIONAL COM
CABO 5 METROS, CARDIÔDE
UNIDIRECIONAL ISOI,Â O MATERIAL DE
ORIGEM, MINIMIZANDO O RUÍDO DE
FUNDO - EOHZ A 15KHZ RESPOSTA DE
FREQUÊNCA,. MICROFONE PROFISSIONAL
COM CABO 5 METROS COM GARANTIA DE
No MÍNIMo 06 MESES

0003

UND 1

0004 PROJETOR LED - 34OO LUMENS - FULL HD
NATIVO - - HDMI, VGA, AV, SD E USB .

PROJETOR LED - 34OO LUMENS - FULL HD
NATIVO - - HDMI, VGA, AV, SD E USB -,

BRILHO: 3.400 LUMENS (CUME) FONTE
LUMINOSA: úIUPNON LED (DURABILIDADE
ENTRE 20.000 A 30.000 HRS),FORMATO DE

Áuoro suponraDo (usB E sD): MP3,I/vMA
E M4A FORMATO OE VíDEO SUPORTADC
(USB E SD): MP4, AVl, MKV, l JIvlV, RM,
RMVB, MPEG, MPG, MOV, FLV E

DIU(FORMATO DE IMAGEM SUPORTADC
(USB E SD): JPEG, BMP E PNG, GARANTIA
1 ANO 1 PROJETORI CONTROLE REMOTC
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1 cABo DE ALTMENTAçAo t cReo nout
ADAPTADOR PARA CABO AA/.RCA
pÉz|runo 2 PILHAS AAA 1 MANUAL
rusrnuçôes coMPLETo E

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ....

Endereço: .......

CNPJ:

\./ Data da Abertura:

Horário de Abertura: ..,..............
Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

\-/

UND 1
97 POLEGADAS
enoreçÃo ct

RernÁII TELA
rnrpÉ 1,Boxl,BoM

1,80X1TErâ0005

rl:

f
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca -

Fone: (88)31 99-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov
CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
. br - Site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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ANEXolll
Pregão Eletrônico No 2022.04.20,2

MoDELo DE DEcLARAçÃo DE cuMpRtMENTo Ao Dtsposro N0 tNclso )Ç\xll! Do ART. 70 DA

coN§nTUIçÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA D0 BRASIL

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

situada na , DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

\/ República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente,

Local, Data e Assinatura,

\-/

§
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov'br - Site:
040-000 - Juazeiro do Norte - CE
www. j uaze i rodon orte. ce. gov. br
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato pa,a a aquisição de material permanente destinado

ao atendimento das necessidades do CRAS (Centro de

Referência da Assistência Social) São Gonçalo, junto a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

de Juazeiro de Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o

Municipio de Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.082t0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado estabelecida

: l::::::: :: ,.:lyÍ,x'"*:"1.,,:.ü;
na

e C.G.F. sob o no

\-/

portado(a) do CPF no , apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2022.04.20.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2022.04.20.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8,ô66/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

Z,,l . O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de material permanente destinado ao atendimento

das necessidades do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) São Gonçalo, junto a Se-cretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro de Norte/CE, conÍorme especificações

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme

discriminado no quadro abaixo:

cLAUSULA TERcEIRA. Do VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - 0 objeto contratual tem o valor totalde R$ ............ '.'.. (

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fat'os imprevisíveis, ou-previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea

ç
Av. Leáo Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca -

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce'gov
CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
. br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br

)
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

S.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de 15 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem

de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.-S.l 
. n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.S . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

S.0.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉNUA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçõei, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

seior competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto,

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária'

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA fl
I

§§AO DE

\./

\-/

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10

Fone: (88)3199-0363 - E-mail:
andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE

: cpl@ uazeiro. ce. gov. br - Site: www.juazei rodonorte.ce. gov. br
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8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio,

9.1.2- ResponsabiÍzar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

ObrigaçÕes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acrêscimos ou supressÔes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de 15 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

§ecretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8.,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso,

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.,; . Exigir o fiel cumfrimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.j.i. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.1.4 .'Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES

10.,1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alteraçÔes.

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10,2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dêcimos por centol por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63' 040-000 - Juazeiro Norte - CE
ce.gov.brFone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site:www .juazeirodonorte.
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10.2.2,2- Multa de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10;23. Suspensão temporária do direito de padicipar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Piefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçÔes pactuadas.

'11.2 . O náo cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8,ô66/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

11.3.-O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

1'1.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12,1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

CLAUSULA OÉClUn TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
,14.1 .lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

r
P: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
- Site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

\-/ TESTEII4UNHAS:

1) CPF

CPF2) ..............,..

\./

r
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar,

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cPl@
CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE

. br - Site: wrvw.juazeirodonorte.ce. gov. br
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI: 07 .97 4.082/0001-14

PARECER JURÍDICO

Interessadas: Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de

Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2022.04.20.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE ruRÍNTCA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATQ. INTELIGÊNCN DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO LINICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do Município

de Juazeiro do Norte, que encamiúa as minutas do Procedimento Licitatório, modalidade

pregão, tombado sob o n' 2022.04.20.2, objetivando a aquisição de material permanente

deslinado ao atendimento das necessidades do CRAS (Centro de Referência da Assistência

Social) São Gonçalo, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento

Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das

minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer'

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo

Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento,

assessoramento e representaçao júaicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como

de quaisquer outros órgãos L entidades da Administração Pública Municipal em relação às

matêrias àfrtur a licitJções e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l -
PGM, de 13 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatiírio é o competente para a análise do caso e emissão do

respectivo p*éc., jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único da Lei

g.6eenggZlf.i a. iicitaçoes e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do

caso concreto submetido à apreciação desta PGiVd' 
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : Ol .97 4.082/0001- 14

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l de

junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as

âos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e

aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n'8.666193, os processos

de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com

estrita observância aos prinõipios brásicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da

Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no

caput do Art.37 da Constituição Federal.

Veriflrca-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitações

e Contratos Administrativos, em seu art. 7", §2",III, referente à informação da Secretaria de

Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em exame

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

iespeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei no 10.52012002, bem como o

Deôreto Federal n" 10.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade.

primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de

atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se

observar ainda a unicidade de numeruçáo para atos administrativos vinculados ao mesmo

objeto, pelo que adoto para esses Íins a Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009,

da Rdvócacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens e/ou

serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempeúo e qualiclade possam ser

ob.l.tirurrr"nte defrnidos no instrumento Convocatório, por meio de especificações usuais de

mórcado. Tal disposição normativa consta no art. lo, da Lei no 10.52012002.Entáo, o gestor

deve promover a dóvida definição do objeto a licitar, qualificando-o, _conforÍne 
o caso

gon.róto, em bem ou serviço comum. Nesie ponto, há de se observar a Súmula no 177 do

Tribunal de Contas da União (TCU)z. 2,
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r Orientação Normativa no 02, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

,ioi"ã p.o..rso administrativo, devidamente autuido em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento'
2 Súmula no lTTlTClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

conpetição, até mesmo .o.o p."rrupoito do postulado de igualdâde entre os licitantes, do qual é subsidiário o

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro
0363

site: www.juazeirodonofte.ce. gov.br

do Norte/CE - Fone: (88)3199-



l\çÀo

\./

\-/

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07 .97 4.082/0001-14

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação para

serviços comuns de engeúaria, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em dispor que o

pr.gáo eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art.4o, inc' I)'

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para

realizaçáo do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital

efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n" 8.666193, e suas

demais alterações.

De igual forma, veriflrca-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencãdor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520/02, prescreve que a autoridade competente

designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o

Munlcípio de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração,

notadamente na Comissão de Licitação, um profissional competente e nomeado para o

exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra a

previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução processual na

forma do art. 8., d;Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem como condiçáo sine

qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a

efetividade do Principio dà Bficiencia, iecomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a

Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTVMPOG n"

Oslzll4,bem como o Acórdão do Tribunal de-Contas da União n' 1.44512015 - Plenário3.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

coúecimento para analise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se

promove é tãt somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta

contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),

notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenrárioa,no l8ll20l5-Plenário5 e o n" l86l2V-

princípio da publicidade, que envolve o coúecimento, pelos concolrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitaçao paÍa compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à def[rição do objeto do pregão'

e+ 3 Entre as fontes da pesquisa de preços, devlm r"r piioriradás o "painel de preços" e as "contratações similares

§. aJãri* *res públicos, ". .*r.rçào áu conclutdoi nos.180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

Cn de preços,, em derimento du "pesqoisu publicada-em mídia especializada,.sítios eletrônicos especializados ou de

E domínio amplo" e "pelqly_cóg.ot fo*."edores", cuja adoçáo deve ser vista como prática subsidiária'

'ú TCU. Acórdã o n" t.+qínol5. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário' Julgado em:. 1010612015'

§ ;iõü.ã"oraáo n" t49212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021'

o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : Ol .97 4"082/ 0OO1- 14

plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "Q parecer da assessoria jurídica

constitui um çontrole sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o

procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem

competênciaparaimiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,

notadamentú qualificagão e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-

se, a análise é jurídica, não de ionveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade

entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, após

o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,

sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realização do referido

procedimento tiãitatOrio, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o
-paitut 

suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CB,2O de abril de 2022.

Edison Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

$
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5 TCU. Acórdão n" l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:-0410212_015'

6 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10/0212010
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.97 4.082/0001-14

AVISO DE LICITACÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022.04.20.2

Objeto da Licitação: Aquisição de material permanente destinado ao atendimento das

necessidades do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) São Gonçalo, junto a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro de Norte/CE'

conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legaisl torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da

púufonnu elótrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

tgfl), certame licitatório, na modaiidade Pregão n" 2022.04.20.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é

à uquiriçao de material permanente destinado ao atendimento das necessidades do CRAS (Centro

de ReÍrerência da AJsistência Social) São Gonçalo, junto a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro de Norte/CE, conforme especificações apresentadas

junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 06 de maio de2022, a

p*ir das 09:30 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia26

àe abril de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo

telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeíro. ce. gov. br.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de ltbtil de2022

qp,'-
Marcos líe§leY Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do MunicíPio

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - -luazeiro
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